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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.046 DE 14 DE ABRIL DE 2016

Autoriza abertura de crédito especial no orçamento municipal e dá outras providências.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no orçamento vigente no valor de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) destinados à execução de obra de construção de posto policial no Bairro Max Neumann

         § 1º. O Executivo utilizará como fontes de recursos para a abertura do crédito acima autorizado a anulação parcial da ficha orçamentária nº 892.

                                 § 2º. Fica acrescida à Lei de Diretrizes Orçamentárias e ao Plano Plurianual a prioridade cujo crédito necessário à sua execução foi autorizado pelo caput deste artigo.

 


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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